17ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.06.2021

VETO TOTAL 109/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 121

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O Projeto encontra-se sem parecer. Eu gostaria de convidar o nobre Deputado Adelino Follador para proceder ao seu parecer em plenário. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Veto Total 109/2021, Mensagem 121, “Veto Total ao Projeto de Lei nº 668/2020 de autoria do Deputado Eyder Brasil, que “Regulamenta o funcionamento das casas de apoio, estabelecendo direitos mínimos para os pacientes atendidos por referidas instituições, no âmbito do Estado de Rondônia.””. 
Nosso parecer é pela rejeição do Veto, Senhor Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Coloco em apreciação. Algum deputado quer discutir o parecer do Deputado Adelino? Não havendo, coloco em apreciação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer.
